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Dispõe sobre licença para extração 

de areia de cava, e dá outras pro

vidências . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 

faz s aber que a Câmara Municipal aprova e e le sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19- A licença para extração de areia ' 

de cava somente sera concedida pelo prazo de 3(três) anos para cada jazi 

da, renovável anualmente, a requerimento do interessado e preenchidos os 

seguintes requisitos: 

I - prova de propriedade da area a ser licen

ciada, ou autorização do propriet ário; 

II - laudo o u parecer da CETESB, na forma do -

artigo 49, inciso VIII, da Lei Orgânica dos Municípios, comprobatório de 

que o projeto : 

a) não acarretará qualquer ataque a paisagem, 

à flora e a fauna; 

b) não causará o rebaixamento do lençol freá-

ti co; 

c) nao provocara assoreamento de rios, lagos, 

lagoas ou represas, nem erosao. 

III - planta ou "croquis" indicando a localização 

da area a ser licenciada, cujo perímetro não excederá de l(um) hectare; 

IV - compromisso do interessado assegurando -

que o local da cava receberá aterro com terra natural na medida do anda

mento da escavação, não sendo permitido o uso de resíduos de qualquer na 

tureza ; 

V - parecer do Depa rtamento de Âguas e Energia 

Elétrica quanto à existência de plano, projeto ou obra de aproveitamento 

hidroagrícola para a área e sua delimitação; 

VI - parecer do DNOS (Departamento Nacional de 

Obras e Saneamento) quanto a viabilidade da extração e a distância míni 

ma a ser mantida a f as t ada da margem do rio. 

Artigo 29 - A licença somente sera concedida 

nas seguintes condições: 

I - distância mínima de o utra area de extração 

já licenciada de SOO(quinhentos) metros; 

II - ser a Única area licenciada dentro da mes -

ma propriedade; 

III - oferecer o interessado cauçao em dinheiro, 
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título da dÍvida pública, Obrigações do Tesouro Nacional ou fiança bancá 

ria , para garantia do reenchimento de cava e aterro nas áreas escavadas, 

cuio valor será arbitrado antes da exoedicão da licenca. 

Artiqo 39 - Novas licencas dentro de uma mes

ma propriedade somente serão concedidas mediante comorovante de conclu

sao da extração anterior, satisfeito o compromisso de que trata o artiqo 

19, inciso IV, desta lei. 

Artigo 49 - A inf ração a q ualquer dispositivo 

desta Lei , sujeitará o infrator à cassaçao da licença e utilização de 

cauçao para reparar os danos causados, sem prejuízo das sançoes previs

tas na Lei Municipal n9 2252/79. 

Artigo 59 - O Executivo expedirá decreto den

tro do prazo de 60(sessenta) dias, regulamentando a presente lei . 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São 

15 de dezembro de 1980. 

~~ 
\_Joaquim Bevil~cqua 
Prefeito Municipal 

Registrada e public da no Gabinete do Prefeí-

to, aos quinze dias do mes de dezembro do ano 

ta . 

mi~ novecentos e oiten-

Luiz Rodrigues 

DJ/ fjr . 


